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MATÉRIA: PROJETO DE LEI  Nº 303/2024 –  INSTITUI A SEMANA DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O DESPERDÍCIO DE ALIMENTOS.

AUTORIA: MESA DIRETORA
___________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O PROJETO DE LEI  Nº 303/2024 – INSTITUI A SEMANA DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O DESPERDÍCIO DE ALIMENTOS, de autoria da Mesa Diretora, originário do Parlamento jovem, APL nº 37/2024 da Vereadora Jovem, Yasmim Gabriele da Paixão Carvalho, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado, e adequado à técnica legislativa.
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REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 303/2024 
AUTORIA: MESA DIRETORA/PARLAMENTO JOVEM

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:



INSTITUI A “SEMANA DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O DESPERDÍCIO DE ALIMENTOS” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
  
Art. 1°- Fica instituído a “Semana da Conscientização Sobre o Desperdício de Alimentos”, a ser celebrado na semana do dia 16 de outubro de cada ano.
Art. 2°- Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.


               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 16 de agosto de 2024.



COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA




JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA
Presidente



IVAN LUIZ DE SOUZA
Relator



RODRIGO BRAGA DA ROCHA
Membro
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